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PROJETO DE LEI Nº 049, DE 27 DE MARÇO DE 2015. 
 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal 
nº 3.220, de 14 de agosto de 2009, que autorizou 
a realização de Convênio de Cooperação com o 
Estado do Rio Grande do Sul e com a Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul, a celebração 
de Contrato com a CORSAN e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º. O caput e o inciso VI do Art. 4º da Lei Municipal nº 3.220, de 14 de 
agosto de 2009 passam a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 4º. Poderão ser delegadas, mediante o Convênio de que trata o Art. 
3º, dentre outras, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos 
de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário: 
(...) 
VI – atuar como instância recursal no que concerne às penalidades 
contratuais aplicadas pelo Município;”  
 
Art. 2º. Fica acrescido o inciso XIV ao Art. 4º da Lei Municipal nº 3.220, de 14 
de agosto de 2009, com o seguinte teor: 
“XIV – aplicar sanções regulatórias, conforme Resolução expedida pela 
AGERGS.” 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
27 dias do mês de março de 2015. 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 104/2015-SMA                         Sobradinho, 27 de março de 2015. 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Valmor Antônio Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

 
Senhor Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 049, que altera e acrescenta dispositivos na 
Lei Municipal nº 3.220, de 14 de agosto de 2009, que autoriza a realização de 
Convênios de Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul e com a 
Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio 
Grande do Sul, a celebração de Contrato com a CORSAN e dá outras 
providências. 

Justifica-se o Projeto tendo em vista o Convênio 
existente para a delegação pelo Município à AGERGS, da regulação dos 
serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento 
sanitário, através da fiscalização dos serviços prestados pela CORSAN e a 
necessidade de assinatura de Termo Aditivo prevendo o poder de sanção, por 
ser este o instrumento imprescindível na eficácia das atividades regulatórias, 
além de ser condição para a continuidade do Convênio de Delegação. 

 
Contando com a aprovação do projeto, 

agradecemos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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